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PARECERIURÍDICO

REFERÊNCIA: Processo Administrativo Licitatório 043 / 20»;

MODALIDADE: Dispensa de Licitação N" 010/2022;

ASSUNTO: Locação de Imóvel para instalação da sede do

Prefeitura Municipal de Axixá/TO;

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Axixá/TO.

IBCE, para a

1. FTNALTDADE E ABRÀNGÊNCrA DO PARECER IURIOICO.

A prescnte manifcstação .jurídica tem o cscopo de assistir a autoridade

asscssorada no controlc interno da legalidadc adrniniskativa dos atos a scrcm

praticaclos ou já cfctivados. Ela cnvolvc, tambóm, o cxame prí'vio c conclusivo

dos textos de contratos ou instrumentos congêneres a serem celebrados e

publicados.

Importante sâlientar, que este Parecer sc restringe aos asPectos iurídicos,

exclúdos, portanto, aquelês de naturez.a técnica. Em relação a estes, partiÍernos

da prernissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos

especíÍicos imprescindíveis para a suâ adequação às necessidades da

Administração, observando os requisitos legalmente impostos.

De fato, presrrne-se que as especificações técnicas contidas no Processo,

inclusive quanto ao detalhamento do obieto da contratação, suas características,

requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente

dcterminadas pelo setor competente do órgão, com base em Parâmetros técnicos

obietivos, para a melhor consecução do interesse público.

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de

assessoramento jurÍdico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente
ài!-Bt§hliii.
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público para a prática de atos administrativos. Incumbe isto sim, a cada um

destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Assim sendo, o ideal, para a melhor e completa instrução processual, é quc

se.iam juntadas ou citadas as publicações dos atos de nomeação ou designação da

autoridade e demais agentes administrativos, bem como, os Atos Normativos

que estabelecem as respectivas competências, com o fim de que, em caso de

futura auditoria, possa ser Íacilmente comprovado que quem praticou

determinado ato tinha competência para tanto. Todavia, a ausência de tais

documentos, por si, não repres€nta, a nosso ver, óbice ao prosseguimento do

procedimento.

Finalmente é noeso dever salientar que determinadas observações são

feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade

assessorada a quem incumbe, dentro da margemde discricionariedadc que lhc ó

conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as

questões relacionadas à legaüdade serão apontadas para fins de sua correção. O

prosseguimento do feito sem a observância destes aPontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administração.

É o necessário.
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2. DASCONSTDERAçóES.

Versa a presente análise sobre a possibilidade de locação de imóvel urbano

para atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Axixá do

Tocantins, mais precisamente, para instalação e funcionamento da sede do IBGE

(lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística), através da modalidade dispensa

tle licitação.

A locação de imóveis de particular por parte da Administração Pública é

prevista n<r Inciso X, do Art. 24, daLei n" 8.6(t6 / 7993, ou seja, é caso de dispensa

de Licitação, contudo é necessário observar os seguintes elementos, segundo
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lição de Alice Gonzales Borges (1995, p. 78), segundo a qual para que a

Administração Pública possa se utilizar da possibilidade de não realizar a

licitação, trazida pelo artigo supracitado, é imprescindível quc observc dois

pressupostos:

. A iustificação e comprovação obietiva de que o prédio, realmente, condiz

com a necessidade de instalação e localização das atividades aspiradas

pela Administração Pública,

o Que haja uma avaliação prévia no rnercado quanto ao preço do aluguel

para que esse não se encontre superfaturado.

Embora a locação de imóveis esteja enquadrada nos casos de dispensa,

doutrinadores têm entendido quê 6e caracteiza por inexigibilidade, justo pela

ausência de benefício de outros imóveis, tese essa defendicla pelo

administrativista Marçal Justen Filho (in comentários à Lei dc Licitaçõcs e

Contratos Administrativos, 1.2" Ed. Dialética, São Paulo - SB 2008):

"Se não luí outra escollw para a Adnrinístraçào Pública, u licitaçào uio

lhe traú qualquer beneficio ou aantagern. Isso nfii sigrtíJica que

inexigibüirbdc e dispensa xjan conctitos iüttticos. Na inetigibilidtLb,

a ausência de benefício deiaa da inutilidade da licitação (pois sa nao lú

possíbilidade de competíçao); em alguns casos de dispensa, a ausêtrcirt

deiua de qte, embora existíndo outras opções, st[,e sc rltrt'tttirunur

delss seüí mais umtiiosrt".

Ressalte-se que a característica do imóvel é de suma importância, de modo

que a administração não tenha outra escolha; embora existentes outros imóveis.

No caso, o imóvel ora encontrado é o mais apropriado, devido atender as

necessidades para instalação e Éuncionamento da sede do IBGE no município de

Axixá/TO.

Convém esclarecer, que o instituto da inexigibilidadc não se apresenta

adequado para a aquisição ou locação de imóvel destinado a atender às

necessidades da Administração, haia vista que o inciso X, do art. 24, da Lei
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Federal n" 8.666/93, prevê expressamente a possibilidade de dispensa de licitação

para tais hipóte ses, " in aerbis" '.

É ilispensánel q licitaçõo:

(...)

X - paru a mmpra ou locação de imóoel destineilo ao atenilimento

ilas finaliilades qecípaas da admiaisttaçõo, cujos ructssidadrs dt

instalaçdo e localimçio condícionem a sua escolha, desde que o prcço

seja compúíael com o aalor de mercado, segundo aaaliação préoin;

Verifica-se que o dispositivo impõe certos requisitos para que se possa

considerar regular eventual conhataçâo feita com .rmp:rro nessa permissão legal,

quars seJam:

a) Comprovação da necessidade de imóvel para desempenho das

atividades da Administraçàrr;

b) A escolha do imóvel devc neccssariamente decorrcr dc sua adcquaçãir

às necessidades do órgão, no que tangc às condiçõcs dc instalação c dc

localização;

c) Demonstração, segundo avaliação prévia, da compatibilidade do preÇo

com o valor dc mercado.

De acordo com o regfirmento legaf uÍta vez atendidos os requisitos

exigidos, a Administração estaria autorizada a promover a comPra ou locação do

imóvel pretendido. Todavia, convém esclarecer que o simples fato do legislador

não ter adentrado no mérito de especificar quais os tipos de imóvel que poderiarn

ser objeto de compra ou locação (imóvel pronto e acabado, em construção, ou

ainda na planta, que é o caso em análise), não constitui, por si só, elemento capaz

de levar ao entendimento de que a finalidade da norma teria sido garantir à

Administração a possibilidade de comprar ou locar qualquer espécie de imóvcl,

ainda que em fase de préJançamento.
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Ao contrário, a soluçâo pensada na Lei foi justan-rente a de permifu, frise-

se por dispensa de licitação e, portanto, mediante procedimento mais ágil, a

aquisição ou locação de edificação pronta e acabada, compreendcndo que sc o

órgão estivesse diante de comprovada necessidadc dc ocupar um novo imóvcl,

aliado à existência de determinado bem que se adequasse às condições de

instalação e localização pretendidas, poderia o poder público eÍetivar a

contratação. Logo, nesse caso, o silêncio da norma deve ser interpretado de forma

restritiva e não extensiva, de modo a empreender maior eficácia na sua aplicação

e segur.rnça na gestão dos recursos públicos.

Aliás, o silêncio da Lei a esse respeito já levou o Trilrurral tle Contas tla

União a manifestar-se, em caso isolado e em caráter excepcionalíssimo, pela

regularidade de dispensa para aquisição de imóvel em construÇà(), levardo trtn

conta, entre outros, o fato de que a Administração já tinha inclusive assumido a

propriedade e tomado posse do bem imóvcl adquirido (Decisão n" 589 /1,997'

Plcnário). Em outro caso (Decisão TCU n" 23'l /7996), cm quc a licitação prcvru

tambóm a possibilidade de compra de imóvel na planta, na qual sagrou-sc

vencedora a empresa que oÍertou essa alternativa, a Corte de Contas ,'leixt,u

assente, por duas vezes, no voto condutor da decisão, que ta.l procedimento é

totalrncnte desaconselhável, in verbis:

"(.-.) Trata-qe, mtão, ile ufi Vrocedimetto adminislrutiuo tt,lalmattla

dxaconselhtíoel e que não deoe sen:ir de estímulo ou exemplo a ncnhum

órgão rla Administraçõo Púhtica Federut. (...) 1'14. í) bnporlanle

ressaltar que tal posicionamuto deste Tibunal, ante as dífculdtdts, a

esta altura, de se ímplemettqr nedidas conetfuas c punitiaas, não da'c

sentir de estímulo ou exemplo a nenhum oulro órgõo au antilorlt

públicos a praticarant atos dessa naturc2a. "

Portanto, os Íaros e incomuns casos iá enfrentados pelo Tribunal de Contas

evidenciam que a tese aqui defendida, no sentido de que, em se tratar"rdo de

edificação, a Administração deve orientar-se Para a escolha de um imóvel pronto

e acabado, que possa atender plenamente as suas necessidades, é a melhor

na{íre
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alternativa para resguzüdar o interesse público e alcançar o fim colimado pela

norma, evitando, inclusive, riscos desnecessários na aplicação dos recursos

públicos.

Sobre o assunto leciona o doutrinador Edmir Netto de Araúio na obra

Curso de Direito Administraüvo, Ed. Saraiva, pg.528:

"Este cax: de disp*tsa de licitação dá mríor lestaque às tecessidalcs de

instalaçdo e locdizaçdo do imoul que seia adquiido ou alugado para

o dextnpaúo do xmiço público, ou ouba fnalídadc prccípua da

Admínistraçio. Por eremplo, a Procuradoris'Geral do Estado, cm Sio

Paulo, adquhir ou lxar itdmnl nas proxinridades do Fórunr ccntrul c

Tribunnis. '

Vale destacar os ensinamentos do magistéÍio do Professor Diogenes

Gasparini, no livro DiÍeito Administrativo, 10 Edição, pa.476:

"O inci-so X do art. 24 r1o F-stntuto federol Licthrtrtrto yrtttl rr

dispeasabilidade de licita,çdo Pira os casos de compro ou k'rttçritt dc

imwel d*tinado ao qt dhncnÍo das fnalidndes yft'cíPtt11c itl

Aúninistração, cujas necassidtdes dc instalaçio Lru locolizoçài

condicionem o sua escola. É nolório qne não se trstq de dispensa, nuts

de inexi§bilídadc. Ampliou se, a nosso úer, o contt'údo drsst

dislxtsiliao, e loje, conut lrtdas as .fitalidddcs yrtiltuus d,t

Admhistraçfu são sentiços públicos, restou mtis fricíl a tlis1trrtst. A

instalação ou localização do sentiço, não ohstqÍlte cssí! altv1un,ctlhr,

cor ti nutnr rcstringindo t ltipóÍes,: ".

Para o doutrinador Marçal |usten Filho, na obra Comentários à l,ei de

Licitações e Contratos Administrativos, Ed. Dialética , p8.262:

'A ausência de licitq$o fuiaa da impossibiliútde ie o ínteresse públíco

ser saüsfeito abattés de outro inóuel, que nõo aquelc sL'lecio ado As

cara eisticas do imouel (tnis como localízação, dimensio, edr.ficação,

destinaçdo etc.) são dtoantes, de mod.o que a Adminístrucãa não ten

outta escolhs. Quaado a Administtação necessita de imóttel para

destinação peculiar ou com localizaçio determínada, nãtt se tortu

possíttel a cnntpetição entre paíticulares. Ou a adfiinistraúo localim o
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inóucl que se presta a atender xus inteíesses ou não o eflcorttra. Na

pimeira hipótex, cabe-lhe adquiit (ou krar) o imóoel localizttdo, na

xgunda, é impossí'oel a locaçio ou aquisição. A aEtisição ou locaçio ,b

imíoel destinado a utilização xyccífca ou em localização detetmínada

acarreta n bpinbilfulade tlc conpeüçno".

Reforçando o que já foi dito antes, salienta o doutrinado Marçal fusten que

antes de promover a contratação, na sifuação aPresentada, deve ser cumprido a

exigência de três requisitos a sabeÍ:

a) A necessidade de imóvel para o desempenho das atividades

administrativa;

!'!G
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b) Adequação de um detemrinado imóvel Pâra satisÍaÇão do interesse

púbico específico;

c) Compatibilidade do preço (ou aluguel) com os Parâmetros de mercado.

Entendemos estar legalmente autorizada a Contratação Direta, porquanto

os requisitos foram atendidos, conforme fustificativa aprescntada, o imóvcl

apresenta certas características que o tornam singular, como a localüação, a

dimensão, e a destinação, tomando o mais adequado para o desempenho da

atividade ali em funcionanento, além do mais, o preço do aluguel verificado,

através de Avaliação Mercadológica, está comPatível com o Praticado no

mercado, conforme atestâdo pela Comissão Permanente de Licitação.

É sabido que a contrataçáo direta exige requisitos Para ser rcalizada-

Dentre esses requisitos, é compulsório a existência do Termo de Ratificação; bem

como, é obrigatório a publicação do Termo no Órgão de Imprensa Oficial, além

da Justificativa que embase a dispensa de licitação. outro requisito é a elatxrração

do contrato, este estipulando em suas cláusulas as condições da prestação do

serviço. Além da previsão orçamentfui4 instrumento este, iá existente.

Pelo exposto, concluímos que o presente processo licitatório se encontra

apoiado na Lei de Licitações e Contratos, iá que fora demonstrado o
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cumprimento das condicionantes exigidas, através de prévia avaliação, e da

necessidade do bem em relação ao serviço desempenhado.

3. CONCLUSAO.

Diante do exposto e observado o valor a ser praticado na contratação que

não poderá ser superior aos preços comparativamente praticados no mercado,

este Assessor Jurídico, manifesta FAVORÁVEL a possibilidade da dispensa de

licitação, para locação de imóvel urbano, para atendimento das necessidades da

Prefeitura Municipal de Àxixá do Tocantins, através da modalidade dispensa de

licitação, com fundamento no inciso X, do artigo 24, d.a ki n" 8.(t66/93, e as

alterações que lhe Íoram realizadas, nos demais dispositivos atinentes à matéria,

e por todo o cxposto.

Antes de concluir, é importante esclarecer quc, aPoiado nos sábios

ensinamentos do doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, todas as considcraçõrcs

aqui expostas, trata-se de uma opinião jurídica, de caráter meramente opinativo,

não vinculando a Administração ou aos particulares à sua motivação ou

conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente.

É o pa.ccer, o qual submeto à aprc<iação c quaisquer considc'raçõcs das

au toridades compctcn tcs.

Axixá do Tocantins, 06dea e2022.
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